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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO
DIRETA

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças com as
mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas, incluindo serviços de limpeza e higienização
interna e externa, sob demanda, pelo período de 12 (doze) meses, para os dois veículos que compõem a frota de apoio
da Superintendência Regional Sul - SRSUL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM
  ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Manutenção Preventiva e
Corretiva com fornecimento de
peças

3565 hora 72 R$ 1.827,58* R$ 21.930,96*

2 Lavagem interna e externa (por
demanda) 135444 unidade 48 R$ 106,00 R$ 5.088,00

... TOTAL - - - - R$ 27.018,96
*O valor mensal e anual do item 1 correspondem ao valor da hora R$ 107,38 (VARIÁVEL - as empresas podem modificar e dar lances) MAIS o valor das peças R$ 1.183,30 (FIXO - as
empresas não podem alterar esse valor).

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado pois há a necessidade de que os veículos oficiais estejam
sempre disponíveis, visando evitar a suspensão das atividades que necessitem de transporte fornecido pela Instituição,
em decorrência da falta de manutenção dos veículos.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 27.018,96 (vinte e sete mil, dezoito reais e noventa e seis
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’
DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)



4.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos no item 14 do ETP, a CONTRATADA deverá adotadar as
seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, que se baseiam no art. 6º da Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010:

a) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138,
de 8 de outubro de 2003;

c) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos  equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;                  

d) Fornecer aos  empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

e) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos; e     

f) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias após a assinatura
do contrato.

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

 

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia dos veículos é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.  

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2. A prestação dos serviços será feita no estabelecimento da CONTRATADA com o fornecimento de todas as
peças e insumos necessários;

6.3. A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva o valor das
horas trabalhadas, tomando por base a Tabela de Tempo de Serviço disponibilizada pela CONTRATADA, multiplicado pelo
valor da hora da sua proposta de preços e pelas peças empregadas no serviço o preço aprovado pelo Fiscal do contrato,
limitado ao teto anual.  O orçamento das peças será realizado pela CONTRATANTE, utilizando pesquisa com 3
fornecedores distintos, no mercado local (valor à vista) e o INSS pagará o valor do menor orçamento.

6.4. A CONTRATANTE pagará  pelas lavagens o valor da unidade da proposta de preços da CONTRATADA
multiplicado pela quantidade de lavagens ocorridas no mês.

6.5. O critério de julgamento para os dois itens será o menor valor. 

6.6. As peças devem estar adequadamente embaladas e identificadas pelo código do fabricante.

6.7. Poderão ser adquiridas peças de reposição de qualquer marca, desde que essas possuam as mesmas
especificações técnicas, características e padrões de qualidade das peças de produção genuínas, segundo a norma ABNT
NBR 15296, ou outra que venha a substituí-la.



6.8. A CONTRATADA deverá aplicar peças novas, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de peças
remanufaturadas, recondicionadas ou recuperadas, devendo, independentemente do tipo de peça cumprir com os
prazos de garantia previstos neste Termo de Referência.

6.9. No caso de constatação de defeito ou mau funcionamento das peças aplicadas no período de até 03 (três)
meses, fica a CONTRATADA obrigada a realizar a correção do serviço, com a substituição do item falho, inclusive o
transporte do veículo, se necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, ficando estipulado o prazo máximo para o início
dos trabalhos de correção em 2 (dois) dias corridos, e o prazo para a conclusão será o mesmo inicialmente estabelecido.

6.10. Os orçamentos realizados pela CONTRATADA, deverão contemplar os seguintes critérios:

a) Possuir CNPJ, razão social, nome fantasia, endereço, telefone, e assinatura do responsável pela
emissão do orçamento,

b) Possuir data da emissão, marca/modelo, placa e odômetro do veículo no momento do orçamento,

c) Possuir descrição detalhada dos serviços e quantidade de horas necessárias,

d) Possuir 3 orçamentos com preço público sugerido das peças.

6.11. Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado
pela Administração, ficando a CONTRATADA ciente dos serviços a serem contratados e das peças a serem adquiridas
quando da comunicação feita pela CONTRATANTE.

6.12. Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 30 (trinta) dias, período durante o qual
não poderão ser alterados os preços das peças orçadas, independente de flutuações do mercado de autopeças e da data
em que a CONTRATANTE autorizar a execução do serviço.

6.13. Caso a CONTRATANTE não concorde com as horas necessárias para a execução dos serviços ou os preços
públicos sugeridos para as peças, a CONTRATADA deverá enviar justificativas por escrito para a avaliação do Fiscal do
contrato.

6.14. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas de serviço a serem executados, deverão
corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, observando-se com
prudência as tabelas de tempo vigentes em mercado, devendo a CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e
horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê a montadora do veículo.

6.15. Os serviços serão executados no estabelecimento da CONTRATADA, após o recebimento da Ordem de
Serviço, assinada e autorizada pelo Fiscal do contrato. Os veículos devem estar livres da ação da chuva, vento, poeira,
granizo e demais intempéries.

6.16. A remoção e devolução do veículo fica a cargo da CONTRATANTE, quando a distância entre o pátio da
CONTRATADA e da CONTRATANTE não exceder à distância de 20 (vinte) quilômetros, distância essa medida através de
percurso por vias pavimentadas.

6.17. Na hipótese de a remoção e devolução excederem à distância de 20 (vinte) quilômetros, à
discricionariedade da CONTRATANTE, o transporte poderá ficar sob responsabilidade da CONTRATADA, que arcará com
todas as despesas inerentes, inclusive de apólice de seguro, e as realizará somente por meios adequados de guinchos,
plataforma, prancha ou cegonha, no endereço estipulado pela contratada.

6.18. No caso de danos causados aos veículos, enquanto na guarda da CONTRATADA, todos os reparos
necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA.

6.19. A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças, antes de
serem aplicadas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que poderão
ser verificados pelo Fiscal do contrato.

6.20. A garantia das peças, materiais, e acessórios será de acordo com o estipulado pelo fabricante, não
podendo ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir da data de recebimento pelo Fiscal do contrato.

6.21. A garantia para os serviços de retífica de motores, caixas de câmbio e bombas injetoras será de no mínimo
5.000 km ou 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro.

6.22. Na realização dos serviços, com ou sem o fornecimento de peças, objeto deste Termo e Referência, serão
obedecidos aos seguintes prazos e procedimentos:

6.22.1. O prazo para a prestação de serviços com ou sem o fornecimento de peças é de 10 (dez) dias úteis e
começa a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.22.2. Caso não tenha condições de fazê-lo nesse prazo, deverá apresentar as justificativas ao Fiscal de contrato,
informando por escrito um novo prazo, que, em nenhuma hipótese, deverá ser superior a 10 (dez) dias úteis.

6.23. Os serviços/peças serão recebidos(as) provisoriamente no momento da inspeção para entrega à
CONTRATANTE, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações.



6.24. Os serviços/peças serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços/peças executados/entregues e/ou
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.25. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.27. A prestação dos serviços será por demanda.

 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão é pela prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças, incluindo serviços de limpeza e higienização interna e externa, para 2 (dois) veículos, descritos
abaixo:

Marca/Modelo Espécie Ano Placa

Fiat / Ducato Multi Jaed Micro-ônibus 2006 ANH 6428

Mitsubishi / L200 Triton Caminhonete 2013 MKG4064

7.2. A composição de veículos poderá ser alterada ao longo da contratação, em face de novas inclusões e/ou
desfazimentos, ficando a Contratada obrigada a atender a todos os veículos oficiais que forem solicitados pela
Contratante.

7.3. No valor ofertado deverão estar incluídos todos os custos, materiais, tributos, mão de obra, e outros
encargos, inclusive sociais e trabalhistas, que venham incidir na prestação dos serviços pela Contratada. 

7.4. Endereço do local onde os veículos estarão disponíveis – Superintendência Regional Sul do INSS – Praça
Pereira de Oliveira, nº 13, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei
nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

8.1.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §2º).

8.1.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.7.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.8.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.9.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021,



art. 121, §1º).

8.1.10.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2º).

8.1.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.1.12. Após a assinatura do contrato, o fiscal do contrato convocará o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art.
44, 31º).

8.1.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

8.1.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

9.2.1. Se a CONTRATADA não prestar as garantias mínimas de manutenção e fornecimento de peças,
estabelecidas neste termo, sofrerá glosa de 10% na fatura subsequente, do valor cujo item não garantiu.

9.2.2. Se a CONTRATADA não prestar os serviços com ou sem o fornecimento de peças em até 10 (dez) dias úteis,
e não se justificar por escrito, sofrerá glosa de 5% do valor da respectiva ordem de serviço, na fatura subsequente.

9.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

9.3.1. não produziu os resultados acordados;

9.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

9.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

10. DO RECEBIMENTO

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da entrega do
veículo no INSS, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

10.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

10.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

10.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais



empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

10.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base nos critérios de aferição e medição para faturamento, estipulados no item 9 deste Termo.

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço para os itens 1 e 3 e maior desconto para o item 2.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER CRITÉRIO DE
SELEÇÃO

1 Manutenção Preventiva e Corretiva
com Fornecimento de Peças 3565 Menor preço

2 Lavagem interna e externa (por demanda) 135444 Menor preço

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.4.  Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

11.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

a) Manutenção de pelo menos 1 (um) veículo à Diesel.

11.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.



11.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 57202/510181;

b) Fonte de Recursos: [...];

c) Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001;

d) Elemento de Despesa: 339039/19;

e) Plano Interno: GERFROTA;

12.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
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